
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/04/02 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

Apoios Financeiros / Entidades 

 25. Propostas de atribuição de apoios financeiros a entidades. 

 

Submetem-se, à consideração do Executivo Municipal, as propostas de atribuição de apoios 

financeiros às seguintes entidades: 

 

a) Associação Pint of Science Portugal: Festival Internacional de Comunicação de 

Ciência, no valor de 500€, de acordo com o previsto na alínea u), no artigo 33º a Lei 

n°75/2013, de 12 de setembro, de forma a comparticipar as despesas decorrentes deste 

festival; 

 

b) Fundo Social Desportivo e Cultural Trabalhadores Câmara Municipal Braga e 

Empresas Municipais, no valor de 11.347,52€, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, 

de acordo com o previsto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo F-1/3.º do Código Regulamentar do Município 

de Braga. 

 

Tudo de acordo com os documentos constantes do processo. 
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Assunto: Proposta para atribuição de apoio financeiro à Associação Print of Science  
 
 
 

PROPOSTA: Proposta de apoio financeiro – Associação Pint of Science Portugal: Festival 
Internacional de Comunicação de Ciência 
 

 

A Associação Pint of Science Portugal solicitou ao Município de Braga, um apoio financeiro, à 
semelhança do ano anterior, para realizar, uma vez mais, o Festival Internacional de Comunicação 
de Ciência, em Braga. Tendo dado entrada o pedido financeiro E/8463/2024, e estando a entidade 
organizadora devidamente inscrita com o RECAM n.º 440/2023. Trata-se de uma iniciativa 
relevante no âmbito da Educação, pois o objetivo é divulgar conteúdo científico de forma fácil e 
descomplicada à população em geral.  
 

O festival irá decorrer nos dias 13, 14 e 15 de maio em 11 cidades portuguesas: Aveiro, Braga, 
Bragança, Castelo Branco, Coimbra, Faro, Guimarães, Horta, Leiria, Lisboa e Porto. A nível global, o festival 
irá decorrer em simultâneo em 25 países.  

Este ano, o festival terá lugar nos bares Letraria, Tosga e Pelle, a primeira sessão a começar às 19h e 
a segunda às 21h. Vai-se falar de neurociência, psicologia e psiquiatria nas sessões “Cabecinha pensadora”; 
as sessões do tema “Com pés e cabeça” vão abordar a biologia humana, a medicina e a saúde; os 
interessados em direito, história, política e línguas não podem perder as sessões do “Chatear Camões”. 
Queremos trazer as descobertas científicas para o debate público e queremos fazê-lo em português e de 
forma acessível! Cada sessão inclui a apresentação de projetos científicos de dois investigadores de forma 
simplificada, seguida da sua discussão e, portanto, é pretendido que novos conceitos e descobertas sejam 

adquiridas de forma descontraída! Entre as duas conversas dinamizamos um quiz entre a audiência. 
 
 

Considerando que: 
 
- A Pint of Science Portugal é uma associação sem fins lucrativos, cujo principal objetivo é tornar 
acessível a discussão científica a toda a população portuguesa de um modo inovador e informal; 
 
- Associação Pint of Science Portugal, através do Festival Internacional de Comunicação de Ciência 
desempenha um papel fundamental na divulgação de conteúdo científico de forma fácil e 
descomplicada à população em geral; 
 
- O Festival Internacional de Comunicação de Ciência dá a conhecer projetos científicos de uma 
forma simples e interessante, num ambiente descontraído; 
 
- O Festival Internacional de Comunicação de Ciência promove a partilha de conhecimento 
científico com os interessados. Num ambiente descontraído, os investigadores apresentam os seus 
trabalhos, procurando despertar o interesse do cidadão pela ciência e tecnologia; 
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'funcionário' 

- De acordo com o previsto na alínea u), no artigo 33.°, da Lei n°75/2013, de 12 de setembro, 
compete à Câmara Municipal, “apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, 
recreativa  ou outra de interesse para o município”. 
 

Assim, abaixo encontra-se a informação detalhada relativa aos diferentes tipos de apoios e respetivos 

benefícios de que o Município de Braga poderá usufruir durante a organização do festival. 
 

 

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes deste Festival, coloca-se à 
consideração do Executivo Municipal que delibere no sentido de aprovar um apoio financeiro no 
valor de 500€ à Associação Pint of Science para o desenvolvimento do Festival Internacional de 
Comunicação de Ciência.  

À consideração.  

 

A Técnica 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Prospeto de Apoio Pint of Science 
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Assunto: Solicitação de Apoio Financeiro (Fundo Social Municipal)  

 

Assunto: Solicitação de Apoio Financeiro (Fundo Social Municipal)  

No âmbito do RECAM, nº 20/2014, o Fundo Social Desportivo e Cultural Trabalhadores Câmara 

Municipal Braga e Empresas Municipais, sediado em Braga, solicita ao Município de Braga um apoio 

financeiro para a colocação de piso adequado no exterior (11.347,52€, acrescidos de IVA à taxa legal 

em vigor). A alteração ao espaço tem como objetivo aumentar o número de idosos que utilizam o 

espaço exterior da Instituição, para lazer e desenvolvimento de atividades de dimensão 

biopsicossocial; desenvolver atividades ao ar livre, quando as condições atmosféricas permitirem; 

potenciar o envolvimento como o meio físico, através de alterações no meio e incentivar as relações 

sociais, através da utilização do espaço exterior em grupo e permitindo também o acesso a utentes de 

mobilidade reduzida, tendo em conta que o atual piso é irregular.  

A missão do Fundo Social da Câmara Municipal de Braga, enquanto IPSS, é enaltecer a dignidade 

humana através da promoção de atividades de apoio social e de caráter cultural, desportivo e 

recreativo, sem esquecer a vertente solidária. Neste sentido, a Instituição procura afirmar-se como 

veículo de ação face às carências sociais, através de uma cooperação solidária e assente na 

prestação dos mais variados serviços.  

Cumprem os requisitos enunciados no artigo F-1/5º, documentos arquivados junto ao pedido na MGD.  

O pedido enquadra-se no Código Regulamentar do Município de Braga e tem como fundamento o 

pedido de apoio financeiro para o valor mensal da renda do espaço que ocupam, pelo que se coloca à 

consideração superior o eventual montante do apoio a conceder nos termos do disposto na parte F-

1/3º, nº2, alínea a) e b) CRMB.  

 

Assim, considerando:  

- A importância da atividade do Fundo Social Desportivo e Cultural Trabalhadores Câmara Municipal 

Braga e Empresas Municipais, no contexto em que se encontra inserido, dando respostas sociais na 

área da população idosa;  

- A importância da promoção de serviços de apoio capazes de dar resposta, de uma forma próxima, 

qualificada e humanizada, às necessidades e expectativas dos utentes, procurando promover a 

melhoria da qualidade de vida dos utentes;  

- Que as respostas às necessidades de populações devem ser concretizadas através de parcerias 

locais envolvendo as várias instituições representativas e intervenientes na comunidade local;  

- A importância e proficuidade da estreita cooperação entre as autarquias locais e as organizações da 

sociedade civil que prosseguem objetivos de cariz social como este que, aqui, se evidencia, 

nomeadamente a beneficiação do espaço exterior da Instituição;  
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- O disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, segundo a qual 

compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza social;  

- O disposto nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo F-1/3.º do Código Regulamentar do Município de 

Braga e o facto de o Fundo Social Desportivo e Cultural Trabalhadores Câmara Municipal Braga e 

Empresas Municipais se encontrar devidamente registado no RECAM sob o número 20/2014, 

cumprindo o disposto no artigo F-1/5.º do Código Regulamentar do Município de Braga, tendo 

submetido um pedido de apoio financeiro com vista a colocar um piso adequado no exterior.  

 

 

Remete-se proposta para que o Executivo Municipal delibere no sentido da atribuição de um apoio 

financeiro ao Fundo Social Desportivo e Cultural Trabalhadores Câmara Municipal Braga e Empresas 

Municipais de 11.347,52€ acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. 

 

 

 

 

O Técnico 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. MGD 11540/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 




